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ExMo. sR. pREstDENTE DA cÂnrtlne MUNtctpAL DE FoRTALEZA:
O Vereador abaixo s ignatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,conforme fundamentado no art. 13g do Regimento lnterno, vem submeter àapreciação desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois deaprovada será enviada ao Exmo. Sr. prefeito Municipal, para que este a encaminheao Poder Legislativo na Íorma de Mensagem.
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AO PROJETO DE LEI NO t202s.

INDICA AO PODER EXECUTIVO
MUNtctpAL I cnreçÃo oe uM
PRoGRAMA DE lNcENTtvo ÀcnnçÃo E FoRTAlEclueruro oe
PEQUENOS NEGOCIOS VOLTADOS
PARA O TURISMO LOCAL NA
ctDADE DE FoRTALEZA e oÁ
ourRAS pRovtoÊttclls.

Art. ío Fica o Poder Executivo Municipar autorizado a instituir o programa de rncentivo
ao Empreendedorismo TurÍstico no município de ForrarezarcE, com o objetivo de
fomentar a criação e o fortarecimento de pequenos negócios vortados para o setor
turístico.

Art. 20 O programa abrangerá as seguintes diretrizes:
| - oferta de linhas de crédito com condições especiais para empreendedores do setor
turÍstico;

ll - Capacitação e qualiÍicação profissional para empresários e trabalhadores do setor;
lll - Assessoria técnica e contábil para formalização e gestão dos negócios;
lv - criação de seros de quaridade e certificações para incentivar boas práticas
empresariais;

V - Promoção e divurgação dos pequenos negócios em roteiros turísticos oficiais.
Art' 3o A implementação do programa ficará a cargo da secrêtaria Municipar do
Turismo (SETFOR) e da secretaria do Desenvorvimento Econômico (sDE), podendo
contar com parcerias públicas e privadas.

Art' 40 As despesas decorrentes da execução desta rei conerão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art, 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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. JUSTIFICATIVA -

Esta proposição objetiva o fortarecimento do turismo rocar sendo uma dasprincipais atividades econômicas do município o" ÊúãÉ=r, õár"nooempregos, movimentando diversos setores " prár-orJnoo odesenvolvimento sustentaver. pequLnos iregocios, como pousadas,restaurantes, guias turísticos e rojas de artesanãto, são essencãi" pãr" ,experíência dos visitantes e para a vatorizaçao da curtura rocai. À clàçaode um programa municípar âe rnc"niiroãLmpreendedorismo turísticopode proporcionar diversas vantagens, tais como, geração de emprego erenda através de pequenos negócios absorvendo mão de obra rocar,diminuindo o desemprego e promovendo incrusão socíar, o fortarecimentoda identidade culturat péto incentiv" á 
-"rpiànaimenús!ui;rrr;;",

a gastronomia, o artesanato.e as manifestãções artísticas rocais valorizaa cultura e arrai turistas, a descentrari=áçal oo trri.ro roàãiiárl"poioadequado, em diferentes regiões oà Éoirr"r" podem se tornar porosturísticos, reduzindo a concentração em áreas especÍficas ediversiÍicando a oferta e a sustentabiridade econômica com o estímuro aoempreendedorismo reduzindo a dependência de grandes ,"0L"ãioÃãnt"o crescimento sustentáver do setor. aaemàis, a matéria se insere noâmbito da competência-municifai"ipã"J" ,os incisos r, ,, do artigo8o' da Lei orgánica do-Municípir aã Fàí"r"ra, respectivamente: Art.8" compete ao Município: r - regista;l-ü;; assuntos de interesselocal; I - suptementar as tegistiçoes reããral 
" " ""t"a*;';;;r"couber; XXVI - realizar programas de incentivo ao turismo nomunicípio de Fortaleza;
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